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PARECER Nº 141/2012 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI N° 355/2011  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Chico Macena, visa 
acrescentar inciso X ao § 2º do art. 2º da Lei nº 14.049, de 5 de setembro de 
2005, que dispõe sobre a normatização e padronização da sinalização turística a ser 
implantada no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A referida alteração insere, dentre os aspectos a serem abordados pelas placas 
indicativas que constituem o Sistema de Sinalização e Orientação Turística, 
informações sobre os acontecimentos históricos e culturais que ocorreram naquele 
local, destacando fatos relevantes ali ocorridos de modo a resguardar sua memória 
histórica.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
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